
MUNICIPIO DE PARA DE MINAS

DECRETO Nº 14264/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.241.935,11
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a
autorização contida na Lei nº 7245/2025, de 29 de agosto de 2025,

D E C R E T A:

02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.001 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.6.181.17.2321-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.500,0031

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 2.500,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.122.1.2040-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 50.000,00140

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 50.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.361.29.2061-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 150.000,00179

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 150.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.361.29.2061-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 240.474,41184

1.500.000.1001 - Recursos não vinculados de Impostos (Educação) R$ 240.474,41
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.365.33.2075-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 90.000,00205

1.500.000.1001 - Recursos não vinculados de Impostos (Educação) R$ 90.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.365.33.2075-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 200.000,00201

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 200.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.007.12.365.33.2076-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 200.000,00209

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 200.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.122.1.2085-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 2.530,40222

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 2.530,40
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.122.1.2085-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.101,44223

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 5.101,44
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.122.1.2085-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 10.000,00223

1.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos R$ 10.000,00

Art. 1º - Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no montante de R$  20.241.935,11, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Créditos

Classificação ValorFicha



MUNICIPIO DE PARA DE MINAS

DECRETO Nº 14264/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.241.935,11
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.301.22.2109-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 59.052,44265

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 59.052,44
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.301.22.2109-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 17.569,33266

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 17.569,33
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.302.22.2110-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 4.897,53269

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 4.897,53
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.302.22.2110-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 75.514,82270

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 75.514,82
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.303.25.2111-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 4.904,47274

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 4.904,47
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.305.27.2113-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 2.530,39281

2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 2.530,39
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.008.10.305.27.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 16.000,00282

1.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos R$ 16.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.122.1.2117-3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00318

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 20.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.301.14.2123-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000,00326

1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 10.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.301.14.2123-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00326

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 1.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 50.000,00360

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 50.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 14.000,00360

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 14.000,00
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02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 20.000,00360

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 20.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 30.000,00360

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 30.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2127-3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 36.000,00344

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 36.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2132-3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 89.000,00366

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 89.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.009.10.302.22.2132-4.4.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 108.000,00367

2.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 108.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENV.SOCIAL

02.010.8.122.1.2143-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 9.000,00429

2.669.029.0000 - Socioassistencial R$ 9.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENV.SOCIAL

02.010.8.244.21.2147-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 20.000,00437

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 20.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.012.8.122.1.2156-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 29.250,00464

2.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 29.250,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.012.8.243.20.2254-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00482

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 5.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.012.8.244.21.2312-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 4.000,00521

2.669.029.0000 - Socioassistencial R$ 4.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.012.8.244.21.2160-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 4.000,00494

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 4.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.012.8.244.21.2161-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 10.000,00501

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 10.000,00
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DECRETO Nº 14264/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.241.935,11
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02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.013 - SECRETARIA MUNI.DE CULTURA E COMUNIC.INSTITUCIONAL

02.013.4.122.1.2165-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.000,00533

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 3.000,00
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

02.014.15.452.41.1021-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 15.611.158,21558

2.899.059.0000 - Outros Recursos Vinculados/Recursos do Termo de Compromisso SEPLAG/MG R$ 15.611.158,21
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

02.014.17.511.46.1028-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 3.037.451,67571

1.899.061.0000 - Programa d3 Universalização do Saneamento Básico na Bacia do Paraopeba R$ 3.037.451,67

R$ 20.241.935,11Total dos Créditos....................................................................................................................................................................

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 3.037.451,67
1.899.061.0000 - Programa d3 Universalização do Saneamento Básico na Bacia do Paraopeba R$ 3.037.451,67

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 15.611.158,21
2.899.059.0000 - Outros Recursos Vinculados/Recursos do Termo de Compromisso SEPLAG/MG R$ 15.611.158,21

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 2.530,40
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 2.530,40

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 5.101,44
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 5.101,44

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 59.052,44
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 59.052,44

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 17.569,33
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 17.569,33

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 4.897,53
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 4.897,53

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 75.514,82
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 75.514,82

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 4.904,47
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 4.904,47

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 2.530,39
2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 2.530,39

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 4.000,00
2.669.029.0000 - Socioassistencial R$ 4.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 9.000,00
2.669.029.0000 - Socioassistencial R$ 9.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 29.250,00
2.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 29.250,00

Art. 2º - O(s) recurso(s) necessário(s) à(s) abertura(s) do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º é(são) o(s) seguinte(s):

Classificação ValorFicha

Recursos
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 108.000,00
2.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 108.000,00

02.001.4.122.1.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 50.000,00
02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

2
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 50.000,00

02.001.4.122.1.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 50.000,00
02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

2
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 50.000,00

02.001.6.181.17.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.500,00
02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

26
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 2.500,00

02.001.6.181.17.2009-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00
02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

24
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 100.000,00

02.004.15.453.45.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 3.000,00
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

104
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 3.000,00

02.004.15.453.45.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 4.000,00
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

104
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 4.000,00

02.005.4.122.1.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 200.000,00
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENACAO A.ESTRATEGICA
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

112
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 200.000,00

02.006.4.122.1.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00
02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

119
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 100.000,00

02.007.12.361.29.2061-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 90.000,00
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

180
1.500.000.1001 - Recursos não vinculados de Impostos (Educação) R$ 90.000,00

02.007.12.361.29.2061-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 240.474,41
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

180
1.500.000.1001 - Recursos não vinculados de Impostos (Educação) R$ 240.474,41

02.008.10.301.22.2109-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 10.000,00
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

265
1.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento R$ 10.000,00
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02.008.10.302.22.2110-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 16.000,00
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

270
1.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento R$ 16.000,00

02.009.10.301.22.2124-3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

338
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 10.000,00

02.009.10.301.22.2124-3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

338
1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 20.000,00

02.009.10.301.22.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 1.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

329
1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 1.000,00

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

351
1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 50.000,00

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 14.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

357
1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 14.000,00

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

357
1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo R$ 20.000,00

02.009.10.302.22.2130-3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita R$ 30.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

352
1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 30.000,00

02.009.10.305.27.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 36.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

391
1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 36.000,00

02.009.10.305.27.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 89.000,00
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

391
1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) R$ 89.000,00

02.010.8.122.1.2143-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENV.SOCIAL
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

415
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 5.000,00

02.010.8.122.1.2143-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 20.000,00
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENV.SOCIAL
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

415
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 20.000,00



MUNICIPIO DE PARA DE MINAS

DECRETO Nº 14264/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.241.935,11
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

02.010.8.244.21.2147-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 10.000,00
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENV.SOCIAL
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

439
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 10.000,00

02.014.4.122.1.2170-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 50.000,00
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

541
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 50.000,00

02.019.4.392.1.2207-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 30.000,00
02.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

685
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 30.000,00

02.023.14.422.39.2219-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 20.000,00
02.023 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR
02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS

758
1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$ 20.000,00

R$ 20.241.935,11Total dos Recursos............................................................................................................................................................

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de janeiro de 2026.

SECRETÁRIO M. G. FAZENDÁRIA
JOSE MARIA DOS SANTOS JUNIOR

VICE PREFEITO
LUIZ FERNANDO DE LIMA
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